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VETO TOTAL AO Projeto de lei nº 30, de 2010
Mensagem nº 19/2011, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 11 de abril de 2011

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei nº 30, de 2010, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.318.

De iniciativa parlamentar, a propositura estabelece que: a) os alarmes sonoros instalados em estabelecimentos comerciais, bancos e residências não poderão permanecer disparados por mais de 2 (dois) minutos consecutivos; b) caberá à Secretaria do Meio Ambiente a fiscalização da execução da lei, podendo celebrar convênios para esse fim; c) o descumprimento da norma ensejará aos proprietários, locatários, usufrutuários ou eventuais responsáveis pelos locais indicados, a aplicação de pena pecuniária no valor de 20 (vinte) UFESPs; d) institui a responsabilidade solidária de empresas de vigilância, de fabricantes de alarmes e de empresas responsáveis; e) fixa prazo de 6 (seis) meses para que os atuais sistemas de alarmes sejam adequados à lei. 

Ainda que reconheça a preocupação dessa Casa Legislativa com a proteção do meio ambiente e da saúde pública, vejo-me compelido a negar sanção ao projeto, em face de sua inconstitucionalidade.

É certo que o combate à poluição em qualquer de suas formas está incluída na competência comum da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme prescrito no artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal.

Sob o prisma da competência legislativa, a Carta Federal reservou as normas gerais de proteção do meio ambiente para a União (CF, artigo 24, VI, e §1°), deixando para os Estados-membros a legislação supletiva (artigo 24, §2°) e para os Municípios o provimento dos assuntos locais (artigo 30, I).
Nesse contexto, a produção legislativa que verse sobre essas matérias de competência concorrente deve se ater ao princípio federativo, respeitada a esfera própria de atuação dos Municípios, no exercício da competência legislativa nas matérias consideradas de interesse local, em conformidade com o artigo 30, I, da Carta Federal.

Nessa perspectiva, o artigo 1º da propositura incide em vício de inconstitucionalidade, ao incursionar sobre assunto reservado aos Municípios e vulnerar, em consequência, o preceito inscrito no artigo 18 da Carta Federal.

A disciplina relativa à poluição sonora constitui, em sua essência, matéria de interesse predominantemente local, já que o impacto gerado pelas suas fontes restringe-se ao âmbito dos Municípios, com repercussões na salubridade urbana e bem estar de sua comunidade.

Diante desse quadro, verificada a inconstitucionalidade do mencionado artigo 1º, que alicerça a propositura, restam comprometidos pelo mesmo vício seus demais dispositivos, por força do fenômeno da inconstitucionalidade por arrastamento, conforme tem proclamado o Supremo Tribunal Federal (ADI nº 1144, de 16/8/2006; ADI nº 3.255, de 22/6/2006; ADI-ED nº 2982, 2/8/2006; ADI nº 173, de 25/9/2008; e ADI nº 4.009, de 4/2/2009).

Expostas as razões que me induzem a vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 30, de 2010, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

